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ATA DE REUNIÃO
Aos 19 de março de 2025, às 15h00min, na sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de São Gabriel da Palha (SGP-PREV), realizou-se sessão ordinária do Conselho de
Administração do SGP-PREV, na forma do artigo 52 da lei municipal nº 2.857/2019. Compareceram à
sessão os conselheiros titulares ANDERSON SODRÉ DA SILVA; BRISSA BIAZATTI, ELIANA LIMA
MIRANDA, HELTON BRUNO PESSI, JANE FERREIRA DA FONSECA, JOE FÁBIO MARIANO DE
OLIVEIRA e JULIANO PEREIRA GOMES COSTA. Compareceram à sessão, como convidados, a Sra.
SULAMIKE DE OLIVEIRA PROFETA BASTOS (Diretora-Presidente do SGP-PREV) e o Sr.
CLEYTON MARQUES DE OLIVEIRA (Diretor Administrativo-Financeiro do SGP-PREV). Dando
início à sessão, verificou-se o número de conselheiros presentes, constatando-se a existência de quórum
para votação. Ato contínuo, procedeu-se com a leitura, aprovação e assinatura de atas de sessões
anteriores. Dando seguimento à sessão, a Diretora-Presidente Sulamike procedeu com a apresentação do
balancete mensal de fevereiro de 2025 e do relatório de investimentos mensal de fevereiro de 2025, os
quais foram aprovados pelos Conselheiros, por unanimidade. Ato contínuo, a Diretora-Presidente
Sulamike informou que nos dias 6, 7 e 8 de maio de 2025 será realizado, no Município de Guarapari/ES,
o XVIII Seminário Capixaba De Previdência, com o objetivo de promover a capacitação técnico-
profissional, troca de experiências e debates sobre assuntos relevantes para a gestão previdenciária no
Espírito Santo. Diante da importância do evento e da necessidade de contínua capacitação técnico-
profissional da Diretoria desta autarquia e dos seus Conselhos, a Diretora-Presidente Sulamike solicitou
autorização para pagamento de taxa de inscrição, de diárias de alimentação e de pernoites para membros
da Diretoria e dos órgãos deliberativos desta autarquia, sendo autorizados tais pagamentos para os três
membros da Diretoria, para três membros deste Conselho de Administração, para um membro do Comitê
de Investimentos e para um membro do Conselho Fiscal, cabendo a cada órgão definir os servidores que
participação do evento, devendo informar os nomes à Diretoria desta autarquia até o dia 25 do corrente
mês. Na sequência, a Diretora-Presidente Sulamike alertou acerca da necessidade de alteração da Portaria
nº 014/2022, que fixa valores para diárias de alimentação e pernoite. Após deliberação, este Conselho
aprovou a alteração da referida Portaria, fixando em R$ 120,00 (cento e vinte reais) o valor da diária para
alimentação e em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) o valor da pernoite. Por fim, a Diretora-
Presidente Sulamike informou que em breve será reenviado para a Câmara Municipal o projeto de lei
visando a instituição de contribuição previdenciária aos inativos e pensionistas que recebem acima de um
salário mínimo, . Nada mais havendo a constar, às 16h10min deu-se por encerada a sessão. Eu, Helton
Bruno Pessi, lavrei a presente ata, que vai assinada pelos membros do Conselho de Administração e pelos
demais presentes na sessão.
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